
                          

PROJETO DE LEI Nº 425 / 2025. 

 

Altera a Lei Municipal nº 4.508, de 23 de 

outubro de 2025, que autoriza a destinação de 

recursos provenientes da Tarifa de Acesso e 

Permanência de Veículos de Turismo. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O art. 1º, inciso III do §1º e §3º da Lei Municipal nº 4.508, de 23 de outubro de 

2025, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .............................................................................. 

§ 1º (...) 

III – R$ 20,00 (vinte reais): Destinados ao Transporte 

Turístico por VAN que comprovar a prestação de serviço 

de transporte aos turistas transportados pelo Veículo de 

Turismo pagante da Tarifa. 

(...) 

§ 3º A atividade de transporte turístico por van, prevista 

no inciso III do § 1º deste artigo, será permitida 

exclusivamente nos Terminais de Ônibus de Turismo, não 

se aplicando a ela as disposições do art. 58 da Lei nº 1.637, 

de 17 de outubro de 2002.”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Cabo Frio, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


